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DISPENSA DE LICITAÇÃO N” 001/2024-PMPB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2024020/2024- PMPB

CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE
COMUNICADOS OFICIAIS E DE

PUBLICIDADES OFICIAIS", EM

JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO
NO MUNICÍPIO.

Objeto:

Fundamento: Art. 74, IT da Lei 14.133/2021

Avenida Domingos Sertão n°1.000. Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cpipastosbonsma(^gmaíl.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS RÚBRICA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO " '

ESTADO DO MARANHÃO
"A*r

mrusBONs

FORMALIZAÇÃO DA NECESSIDADE

Pelo presente instrumento, em atendimento ao inciso I, artigo 18, da Lei 14.133/2021, solicita-se

AUTORIZAÇÃO para que se proceda com a realização de Estudo Técnico Preliminar, que é documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o Interesse público

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo de Referência a ser elaborado caso se conclua pela

viabilidade da contratação.

DADOS DA UNIDADE SOLiCITANTE

NOME Secretaria Municipal de Administração

CNPJ 05.277.173/0001-75

J

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons tem enfrentado dificuldades na disseminação de informações e
documentos públicos, o que tem comprometido a transparência e eficácia administrativa. A

ineficiência na divulgação de avisos de compras e demais publicações oficiais tem gerado um cenário
de falta de acesso por parte dos cidadãos, fornecedores e demais interessados, prejudicando a
concorrência justa e a participação efetiva da sociedade nas decisões e processos públicos.

Diante desse cenário, faz-se necessário a contratação de um jornal de grande circulação para garantir
a ampla divulgação dos avisos de compras e demais documentos relevantes da Prefeitura Municipal.
Essa medida visa assegurar a transparência, a legalidade e a eficiência na gestão pública, possibilitando

^ que todos os envolvidos tenham acesso às informações necessárias para acompanhar e fiscalizar as

poderdo público.açoes

Portanto, a contratação de um jornal de grande circulação se mostra imprescindível para atender a

demanda de disseminação de informações e documentos públicos de forma eficaz e transparente,

contribuindo para a melhoria da administração municipal e para o fortalecimento da democracia

participativa.

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Ausherly Rodrigues dos Santos Mota, Cândido Coelho de Sá Neto, Francimilson de Souza Costa Sá

Pastos Bons - MA, 1 de Março de 2024

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA \ CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, nc 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

wvv\v.pastosbons.ma.gov.br
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RÜBRIC^
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASrOS BONS

Comissão de Contratação

002/24

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro

002/24

Paulo Emíl o Alves Ribeiro

Seiretário

001/21
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Avenida Domingos Sertão, nB 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a)

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração, Documento de Formalização da Demanda -

DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75

Paulo Emílio Alves Ribeiro,
ULÜ

Objeto

CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE "COMUNICADOS OFICIAIS E

DE PUBLICIDADES OFICIAIS", EM JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE

PASTOS BONS/MA.

•
L0

Justificativa da Necessidade

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons tem enfrentado dificuldades na disseminação de

informações e documentos públicos, o que tem comprometido a transparência e eficácia

administrativa. A ineficiência na divulgação de avisos de compras e demais publicações oficiais

tem gerado um cenário de falta de acesso por parte dos cidadãos, fornecedores e demais

interessados, prejudicando a concorrência justa e a participação efetiva da sociedade nas

decisões e processos públicos.

Diante desse cenário, faz-se necessário a contratação de um jornal de grande circulação para

garantir a ampla divulgação dos avisos de compras e demais documentos relevantes da

Prefeitura Municipal. Essa medida visa assegurar a transparência, a legalidade e a eficiência na

gestão pública, possibilitando que todos os envolvidos tenham acesso às informações

necessárias para acompanhar e fiscalizar as ações do poder público.

Portanto, a contratação de um jornal de grande circulação se mostra imprescindível para

atender a demanda de disseminação de informações e documentos públicos de forma eficaz e

transparente, contribuindo para a melhoria da administração municipal e para o fortalecimento

da democracia participativa.

Data Prevista da Demanda

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 20 de Março
de 2024.

LO
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PROC. mMkESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
íONS

Alinhamento com o Piano de Contratação Anual

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,
por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

Indicação da Equipe de Planejamento

Ausherly Rodrigues dos Santos Mota, Cândido Coelho de Sá Neto, Francimilson de Souza Costa
Sá

Estudo Técnico Preliminar

O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei

14.133/2021.

0^0

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA OA CONTRATAÇÃO

Descrição

CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE "COMUNICADOS

OFICIAIS E DE PUBLICIDADES OFICIAIS", EM JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO
MUNICÍPIO

Item Unidade Quant.

1 SERVIÇOS 300

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na

justificativa da necessidade do presente documento.

Pastos Bons - MA, 11 de Março de 2024

y

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro

002/24

Pauío Emíl o Alves Ribeiro

Seèretário

001/21

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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RÚBR^A
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
PASTOS BONS

TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - DISPENSA SEM DISPUTA

No uso de minhas atribuições, em 22 de Março de 2024, autuo o presente Processo de Contratação na

modalidade Dispensa sem Disputa, sob o número 001/2024, originário do Processo Administrativo nS

2024020/2024, que tem por finalidade CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE

"COMUNICADOS OFICIAIS E DE PUBLÍCIDADES OFICIAIS", EM JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO PARA O

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA., com valor total estimado em R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), e para

constar, lavro e assino o presente Termo de Autuação.

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

2024020/2024

001/2024

DISPENSA SEM DISPUTA

N? PROCESSO ADMINISTRATIVO

N9 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

MODALIDADE

ÓRGÃO RESPONSÁVEL

OBJETO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE

"COMUNICADOS OFICIAIS E DE PUBLÍCIDADES OFICIAIS", EM JORNAIS

DE GRANDE CIRCULAÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.

RS 39.000,00 (trinta e nove mil reais)

Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços

e Compras

VALOR ESTIMADO;

FUNDAMENTAÇÃO:

Pastos Bons - MA, 22 de Março de 2024

V

Paulo En lílío Alves Ribeiro

íecretário

001/21

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, nfi 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS rOBRÍCA f <
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO

PASTOS BONS

DESPACHO PARA COTAÇÃO

Ao

Departamento de Cotação de Preços

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE

MERCADO COM VISTAS A SUBSIDIAR ESTUDO TÉCNICO

PRELIMINAR EM ATENDIMENTO AO INCISO VI, § 19 DO ARTIGO

18 DA LEI 14.133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte para conclusão de estudo técnico

preliminar em anexo, uma vez que, tecnicamente a solução inicialmente escolhida se mostra a mais viável,

entretanto, nos termos do § 19 do artigo 18 da Lei 14.133/2021, se faz necessária a comprovação da viabilidade

econômica da contratação, que poderá ser verificada após tal levantamento.

Apesar desse levantamento poder ser realizado por meio de procedimento simplificado de cotação,

optou-se pelo levantamento definitivo, respeitando-se os critérios do art. 23 da Lei 14.122/2021, com vistas a

otimização do trâmite processual, uma vez que, sendo a solução escolhida técnica e economicamente viável,

poderá se proceder diretamente as demais etapas do processo de contratação.

Concluído as solicitações acima, devoiva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido

andamento do Processo.

Pastos Bons - MA, 5 de Março de 2024

Paulo Emílio Alves Ribeiro

Se :retário

001/21
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PROC n°ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Dõlís iiiw«4CWS

DESPACHO

À Secretaria Municipal de Administração
Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretário

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para CONTRATAÇÃO

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE "COMUNICADOS OFICIAIS E DE PUBLICIDADES OFICIAIS",

EM JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA., informo que todas as

solicitações foram devidamente atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § is, que dispõe sobre o

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de

serviços em gerai, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de preços

foram realizados na seguinte conformidade:

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §1% Lei 14.133/21)

IV - Pesquisa Direta com no mínimo 3 (três) Fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital;

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES;

Justificar a pesquisa de preços realizada com três fornecedores do ramo de publicidade de atos oficiais em jornal de grande
circulação para formalizar um processo de dispensa de licitação, é crucial apresentar argumentos sólidos que estejam em
conformidade com a Lei 14.133/21, conhecida como a nova Lei de Licitações. Abaixo, apresento novamente os bons

motivos para embasar essa justificativa, ressaltando sua conformidade com a referida legislação:

Destacar que a pesquisa de preços foi realizada em conformidade com a Lei 14.133/21, que estabelece os procedimentos
para as contratações públicas, incluindo os casos de dispensa de licitação em que se exige a pesquisa de preços.

Economia de recursos públicos**: Demonstrar que a pesquisa de preços foi conduzida com o intuito de garantir a obtenção
do melhor custo-benefício para a Administração Pública, conforme preconiza a Lei 14.133/21, que estabelece a eficiência

como um dos princípios fundamentais das contratações públicas.

Garantia da qualidade e eficiência dos serviços**: Argumentar que a avaliação de múltiplos fornecedores permite a escolha
daquele que ofereça não apenas o menor preço, mas também a melhor qualidade e eficiência na prestação dos serviços de

publicidade de atos oficiais, conforme preceitua a Lei 14.133/21 ao exigir a busca pela melhor técnica ou preço para a

Administração Pública.

Ampla concorrência**: Salientar que a realização da pesquisa com três fornecedores contribui para fomentar a

concorrência no mercado, conforme preconizado na Lei 14.133/21, que busca promover a competição entre os
fornecedores e assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

wvvw.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Transparência e imparcialidade**; Ressaltar que a condução da pesquisa de preços de forma transparente e imparcial está

alinhada com os princípios da Lei 14.133/21, que exige a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência nas contratações públicas.

Respeito aos princípios da economicidade e eficiência**: Destacar que a escolha do fornecedor após a realização da

pesquisa de preços está em conformidade com os princípios da economicidade e eficiência estabelecidos na Lei 14.133/21,
que > isam garantir o uso eficiente dos recursos públicos e a obtenção dos melhores resultados para a sociedade.

Diversidade de opções**: Argumentar que a pesquisa de preços com múltiplos fornecedores permite à Administração
Pública avaliar uma variedade de c^Ões Àsponíveis no mercado, conforme preconiza a Lei 14.133/21 ao estimular a busca

pela ampla competitividade e a seleção da proposta mais vantajosa para o interesse público.

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Descrição

CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PUBLICAÇÃODE "COMUNICADOSOFICIAISE DE PUBLICIDADES
OFICIAIS", EM JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO
MUNICÍPIO

(tem Unidade R$ Unit. RS TotalQuant.

1 RS 130,00 R$39.000,00SERVIÇOS 300

Valor Total RS 39.000,00

Diante do exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações apresentadas nas cotações

em anexo deste processo, a fim de levantarmos preço estimado para o referido processo de contratação.

Pastos Bons - MA, 21 de Março de 2024

7

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Pastos Bons ~ MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, nfi 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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GUIDÜ MARKETING E PUBLICIDADE

CNPJ: 36.633.065/0001-11

PROC. m/M
RUBRICA A-

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA

PROPOSTA DE PREÇOS

Pela presente, submetemos à apreciação de V.S^, a nossa Proposta de Preços , assumindo Inteira responsabilidade

por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que,

temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, conforme planilha de preços e

condições abaixo:

VALOR UNITÁRIO

(CM/COLUNA)
DESCRIÇÃOITEM QTDUND VALOR TOTAL

Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de publicação de avisos,

extratos e similares (meio físico e digital), de

interesse do Município de Itaipava do

Grajaú/MA, em jornal diário de grande

circulação no Estado do Maranhão.

R$ 51.000,00cm/coluna R$ 170,0001 300

Formato padrão: col x cm.

Fonte: corpo suficientemente legível, devendo o

tipo de letra ser, no mínimo, de corpo seis, sem

serifa. O título dessas publicações deve ser do

tipo doze ou maior, sem serifa.

Cor: preto e branco.

VALOR TOTAL; R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais)

I. O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. Os

serviços, objeto desta proposta serão iniciados após a assinatura do contrato.

Declaramos que, no preço cotado, estão embutidos todos os custos diretos e indiretos, inclusive os

resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista,

tributária, fiscal e previdenciária.

Estamos cientes e concordamos que na seleção dos produtos ofertados para a execução do contrato

deveremos atender ao nível de qualificação de modo a se resguardar a qualidade do atendimento a PREFEITURA DE

PASTOS BONS/MA

FORMA DE EXECUÇÃO: A matéria deverá ser publicada na edição solicitada através de email, desde que requisitada

pela Contratante até às 17h do dia anterior a publicação.

CONTATO DA EMPRESA: Neto ou Jonny - Telefone fixo: 3261 8012 - Celular: (98) 98154-9643 / (98) 988992171-

Email: publicacaoíp(5)gmail.com

DADOS BANCÁRIOS: Banco:290 - PagSeguro Internet S.A. - Agencia: 0001 - Conta: 01225902-4 - Tipo: Pagamento

RAZÃO SOCIAL: GUIDU MARKETING E PUBLICIDADAE

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: José Ribamar Bogéa Neto - CPF: 026.458.083-44 R6:

017123292001-8 - FUNÇÃO: Diretor

São Luís (Ma), 21 de março de 2024

José Ribamar Bogéa Neto
Diretor

o
ENDEREÇO: Av. dos Hol^deses n® 06 - Edifício Toscana - Condomínio Solaia - Apt 501 - Ponta do Farol

(98) 98899 2171 — E-MAIL: bogeanetoi^gmail.com
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PROC.

RUBRICA *Jornal Atos e Fatos
COPIDESK - EDITORA GRÁFICA E PROPAGANDA

(Raimunda Nonata Marques- ME)
CNPJ; 23.671.134/0001-30 - São Luis - MA

A

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA

A/C; Comissão Permanente de Licitação

São Luís- MA, 21 de março de 2024.

A empresa RAIMUNDA NONATA MARQUES-ME (JORNAL ATOS E

FATOS), com sede na cidade São Luis-MA, na Avenida Guaxenduba n° 371 D - Centro,

inscrição no CNPJ/CPF sob n.® 23.671.134/0001-30, apresenta a proposta comercial para

avisos de licitação, comunicados, extratos, leis, entre outras publicações. Segue cotação

de preços para os serviços descritos na planilha abaixo, para que possamos calcular a

média de preços de mercado para o início de processo de contratação.

DISCRIMINAÇÃOITEM FORMATO

COL/CM

QUANT. V. TOTALV.

UNIT.

01 Caderno

indeterminada. Contratação para atender
as publicações de avisos de licitação e
afins do município.

principal. páginaem

2X5 300 R$ 130,00 R$ 39.000,00

Total R$ 39.000,00

OBS: O valor total desta cotação é R$ 26.000,00

Validade da Proposta: 60 dias

Ws«nr»

] . Atendosamente,

' i V '

üHDhHOUAiTftlíAHO'-.

r' ~
Raimunda Nonata Marques

Diretora Geral

CPF; 25.6013263-04

' i

Turú

-.V,,Qi2n' •

CEP-66-066-470
MA

'...

JORNAL ATOS E FATOS

Email: comercialatosefatos@hotmail.com / Comercialalosefatos2@gm ail.com /financeiro@atosefatos.ior.br
Telefones: (98) 3302-7022, Endereço: Av. São Luis Rei de França, Lote 11, Qda M, N® 11. Turú

Deus seja Louvado
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RÚBRICA

31/03/2024. 22:29 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

^iAijfJSTiA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

23.671.134/0001-30

RAIMUNDA NONATA MARQUES

AV SAO LUIZ REI DE FRANCA 11 / TURU / SAO LUIS / MA / 65065-470

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/03/2024 a 12/04/2024

Certificação Número: 2024031408374039131858

Informação obtida em 31/03/2024 22:29:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

1/1
https://consuita-crf.caixa.gov.br/consuitacrf/pag0s/consuHaEmpregador.jsf
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data daN“ Certidão: 023334/24 31/03/2024 22:34:25

CPF/CNPJ:23671134000130Inscrição Estadual: 122033400

Razão Social; RAIMUNDA NONATA MARQUES

AVE SÃO LUIZ REI DE FRANÇA, 11 CEP: 65010160 - TURÚ

(98)32540597

Endereço:

Telefone: UF:MAMunicípio; SAO LUIS

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 29/07/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 31/03/2024 22:34:25
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 117705/24 Data da 31/03/2024 22:33:19

Inscrição Estadual: 122033400

Razão Social: RAIMUNDA NONATA MARQUES

CPF/CNPJ: 23671134000130

AVE SÃO LUIZ REI DE FRANÇA, 11 CEP: 65010160 - TURÚ

Município: SAO LUIS

Endereço:

Telefone: UF: MA(98)32540597

Certificamos que. após a realização das consuL:as procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 29/07/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 31/03/2024 22:33:19
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA D^' TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RAIMUNDA NONATA MARQUES (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 23.671.134/0001-30

Certidão n° : 21432053/2024

Expedição: 31/03/2024, às 22:27:50

Validade: 27/09/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que raimunda nonata marques (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 23.671.134/0001-30, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou era

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciarios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

ijs.br
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cü/í^ z;í:?//^^cert{ficado
’ . ^ I 102024009212356t

Ji

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SEOIETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDAO POSmVA com efeito de negativa

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00008646572024

Validade: 20/04/2024

cr.RTiricAMOS Qui::. verificando os registros da secretaria municipal da fazenda.

CONSTATAMOS LXISTIR. NLSTA DATA. PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRICÀO DA PESSOA

[URÍDICA DTSCRITA ABAIXO. AS QUAIS ESTÀO COM EXIGIBILIDADT SUSPTNSA, CONFORME 0

DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81. DA LEI 6.289. DC 28/12/2017.

RESSALVADO O DIREITO DT A FAZENDA PÜBLICA MUNICIPAL INSCRTVTR T COBRAR DÉBITOS

AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.

DADOS DA PET-SOA JURÍDICA

Inscrição Municipal: 47913004CNPJ: 23.671.134/0001-30

Razão Social: RAIMUNDA NONATA MARQUES - ME

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

582210100- EDICAO INTEGRADAA IMPRESSÃODE JORNAISDIÁRIOS

Logradouro: AVENIDA SAO LUIZ REI DE FRANCA

Complemento:Número: 11

Bairro: TURU

CEP:65065470Município: SAO LUIS - MA

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 21 de março de 2024 às 13:43, sob o código de

autenticidade n“ D759C8AB2BE3DF9E46CBE4418E7F8F3E.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

'NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao

Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE

ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE "COMUNICADOS OFICIAIS E DE

PUBLICIDADES OFICIAIS", EM JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO PARA O

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA..

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária,

bem como a classificação orçamentária/fmanceira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO

ADMINISTRATIVO ns 2024020/2024, cujo objeto é CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PUBLICAÇÃO DE "COMUNICADOS OFICIAIS E DE PUBLICIDADES OFICIAIS", EM JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO

PARA O MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA..

O valor total estimado da presente demanda é de R$39.000,00 (trinta e nove mil reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Pastos Bons - MA, 22 de Março de 2024

[ < rr ^—
Paulo Emil o Alves Ribeiro

Se :retário

001/21

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: OS.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, nS 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 1 de 1



PROC.ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretário

INFORMAÇÃOASSUNTO:

ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE "COMUNICADOS
OFICIAIS E DE PUBLICIDADES OFICIAIS", EM JORNAIS DE

GRANDE CIRCULAÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE PASTOS
BONS/MA..

DE DISPONIBILIDADE

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a

Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa, classificação e

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para CONTFWTAÇÂO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE PUBLICAÇÃO DE "COMUNICADOS OFICIAIS E DE PUBLICIDADES OFICIAIS", EM JORNAIS DE

GRANDE CIRCULAÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA., objeto do Processo Administrativo n®

2024020/2024, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrica:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 03 Secretaria Municipal de Administração

CLASSIFICAÇAO: 04.122.0020.2005.0000 MANUT FUNC DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante,

Pastos Bons - MA, 22 de Março de 2024

á). ^ ■ nX)
Elanne Duarte Barros

Chefe Dep. Contabilidade

037/2021

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 1 de 1
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O

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa,

cujo objeto é CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE "COMUNICADOS OFICIAIS E

DE PUBLICIDADES OFICIAIS", EM JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.,

no valor R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária

Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes,

nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar n2 101/2000.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n9 101/2000,

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro.

Pastos Bons - MA, 22 de Março de 2024

Paulo Emil o Alves Ribeiro

Se :retário

do 1/21

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n< 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 1 de 1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA
BENS COMUNS, LEI 14.233/2021.

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PUBLICAÇÃO DE "COMUNICADOS OFICIAIS E DE PUBLICIDADES OFICIAIS", EM JORNAIS DE GRANDE

CIRCULAÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA., conforme tabela, condições e exigências
estabelecidas neste instrumento

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei ns
14.133, de 2021.

1.1.

1.2.

1.3.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO2.

O custo estimado total da contratação é de R$39.000,00 (trinta e nove mil reais) conforme custos
abaixo.

2.1.

unitários descritos tabelana

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Unidadeitem Descrição

CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PUBLICAÇÃO DE "COMUNICADOSOFICIAIS E DE PUBLICIDADES
OFICIAIS", EM JORNAIS DE GRANDE CIRCUUÇÃO NO
MUNICÍPIO

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 300,00 | Valor Totai R$ 39.000,00
Valor Total

R$ Unit. R$ TotalQuant.

RS 130,00 RS 39.000,00SERVIÇOS 300

1

R$ 39.000,00

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Pastos Bons tem enfrentado dificuldades na disseminação de

informações e documentos públicos, o que tem comprometido a transparência e eficácia

administrativa. A ineficiência na divulgação de avisos de compras e demais publicações oficiais tem

gerado um cenário de falta de acesso por parte dos cidadãos, fornecedores e demais interessados,

prejudicando a concorrência justa e a participação efetiva da sociedade nas decisões e processos

públicos.

3.1.

Diante desse cenário, faz-se necessário a contratação de um jornal de grande circulação para

garantir a ampla divulgação dos avisos de compras e demais documentos relevantes da Prefeitura

Municipal. Essa medida visa assegurar a transparência, a legalidade e a eficiência na gestão pública,

possibilitando que todos os envolvidos tenham acesso às informações necessárias para
acompanhar fiscalizar do poder público.e as açoes

Prefeitura Municipal de Pastos Bons > MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 1 de 9
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PROC. n’‘càóPESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portanto, a contratação de um jornal de grande circulação se mostra imprescindível para atender

3 demanda de disseminação de informações e documentos públicos de forma eficaz e transparente,

contribuindo para a melhoria da administração municipal e para o fortalecimento da democracia

participativa.

Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

3.2.

4.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

5.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, Indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.

6.1.

7. DAS AMOSTRAS

Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante
vencedora.

7.1.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n? 14.133, de
2021.

8.

8.1.

9. DASUBCONTRATAÇÃO
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.9.1.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
10.1.1.

10.1.

Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor individual - MEI;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas

Empresas de Pequeno Porte - EPP, Inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29 do art. 44 da LC

123/2006;

10.1.2. ME e

10.1.3.

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §39 do art. 48 da LC

10.1.4.
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123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n“ 14.133, de 2021.

11.1.1.

11.1.

O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

11.1.2.

11.2.

11.3.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA
adoção do critério de julgamento pelo menor preço.com

Forma de fornecimento

fornecimento12.2. O do objeto CONTINUADO.sera

13. PROPOSTA DE PREÇOS
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e

entrega

13.2.

de dos produtos.prazo

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:
14.1.1.

14.

14.1.

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde tem sede a matriz;

14.1.2.

14.1.3.

14.1.4.
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14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei n? 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

seus

14.1.6.

14.1.7.

14.1.8.

14.1.9.

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos
seguintesdocumentos:
14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n9 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

14.2.2.

14.2.3.

14.2.4.

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.5.1.
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14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei NS 12.440/2011);

14.2.6.1.

14.2.7.

14.2.8.

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontrataçâo prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n2 14.133/2021);

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art.

14.2.10.

14.2.11.

14.2.12.

§63, 19, da 14.133/2021).Lei n2

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 02 (dois) dias, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Pastos Bons em endereço indicado na
Ordem de Fornecimento.

No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

15.

15.1.

15.2.

15.3.

15.4.

Garantia, manutenção e assistência técnica
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15.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n5 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá Informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

16.

16.1.

16.2.

16.3.

16.4.

16.5.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

16.6.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração
16.7.1.

16.7.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1^ da

Lei n9 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

O fiscal técnico do contrato Informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

contratual.

16.7.2.

16.7.3.

16.7.4.

16.7.5.

prorrogação

Fiscalização Administrativa
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16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

16.9.

16.10.
as

16.11.

16.12.

16.13.

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização

16.15.

gestão dotermose contrato.nos

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

17.

17.1.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE; 03 Secretaria Municipal de Administração

CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0020.2005.0000 MANUT FUNC DA SECRETARIA DE ADMINlSTRACAO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

17.2.
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18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo{a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n^ 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

18.1.

18.2.

18.3.

18.4.

18.5.

18.6.

18.7.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

19.2.1.

19.2.2.

19.2.3.

19.2.4.

19.2.5.

19.2.6.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei n? 14.133, de 2021.

19.

19.1.

19.2.

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3.

19.4.
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19.5. Constatando-se situação de Irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por melo de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

19.6.

19.7.

19.8.

19.9.

# 19.10.

19.11.

19.12.

19.12.1.

19.13.

Pastos Bons - MA, 21 de Março de 2024

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro

002/24

Paulo Emíl o Alves Ribeiro

Se( retário

obl/21

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, nfi 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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PARECER JURÍDICO

Interessado: Comíssõo Permanente de Lícítaçao

Dispensa de Licitação n® 01/2024-PMPB

Objeto: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE

"COMUNICADOS OFICIAIS E DE PUBLICIDADES OFICIAIS". EM JORNAIS DE GRANDE

CIRCULAÇÃO NO MUNICÍPIO.

I - DO RELATORIO:

processo teve início com o requisição formulada pela Secretária da Prefeitura

Municipal de Pastos Bons/MA, relatando a necessidade do objeto e justificando sua

pretensão.

O

A requisição foi protocolada junto a Comissão Permanente de Licitação, que na

sequência instruiu o processo com as informações preliminares pertinentes a toda e

qualquer contratação pública, independentemente de efetivarem-se na via licitatórias ou

através de contratação direta.

Consta nos autos os seguintes documentos:

Memorando da Secretária da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA:

Termo de Referência;

Aprovação do Termo de Referência pelo Requisitante;

Autuação do processo;

Demonstrativo da busca pelo preço estimado e pesquisa de preços junto a

fornecedores do ramo;

Cotações

Consulta solicitando informações de reserva orçamentária;

Termo de Declaração de disponibilidade e reserva orçamentaria e despacho

do Ordenador;

Parecer Técnico da Comissão Permanente de Licitação:

Minuta do Contrato Administrativo;

Solicitação deste Parecer.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10.

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria Jurídica, para a análise

prévia quanto ao atendimento dos requisitos exigidos, prescrita no art. 72, inciso III, da Lei

no 14.133/2021. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no

controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da

licitação.

E o relatório.

íí^ DA ANÍIUSE JUrtPtCÃ?

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n° 14.133/2021, entrou em

vigência, em 1° de abril, e já se pode contratar, por dispensa de licitação, utilizando os

novos limites, constantes no art. 75, superiores aos da Lei n° 8.666/93.

Sobre essa questão, iniciamos lembrando a regra do art. 191, da Lei n 14.133/2021,

que prevê que, durante os próximos dois anos, a Administração poderá optar por licitar ou

contratar diretamente de acordo com a nova lei ou de acordo com o que vamos chamar

de "antiga legislação" - a Lei n° 8.666/93, a Lei n° 10.520/02, das regras do RDC, constantes

na Lei n° 12.462/2011 - visto que, conforme inciso II, do art. 193, a “antiga legislação" será

revogada, apenas após dois anos da publicação da Lei n° 14.133/2021.

Logo, pela literalidade do art. 191, não existe dúvida de interpretação quanto à

existência e utilização, durante os próximos dois anos, da “antiga legislação" e da Lei n°

14.133/2021, seja para procedimentos licitatórios, seja para as situações relativas às

dispensas de licitação e inexigibilidade de licitação.

Na dispensa em tela a CPL corretamente seguiu o art. 191 da lei 14.133/2021,

quando expressou no instrumento de contratação direta que seguiria a nova lei e não

houve combinação da nova lei com a antiga, portanto a Comissão obedeceu a vedação

de combinação das leis.

Gestor optou por utilizar a Lei n° 14.133/2021, esse cenário muda

consideravelmente, porém, não bastando, para tanto, a animação para se utilizar os

novos limites para dispensa de licitação em razão de valor, que é o que muito se tem visto.

Mas, principalmente, para que se altere a forma de pensar sobre o processo de dispensa

de licitação, considerando o foco no planejamento de todas as contratações trazidas

pela nova lei.

O

J0
Avenida Domingos Sertão n“1.000. Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,cpipastosbonsma@gmall.com
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A dispensa de licitação verifica-se que situações em que, embora viável

competição entre particulares, a lei reconhece a incompatibilidade entre a licitação e os

valores norteados na atividade administrativa, sob o prisma de proporcionalidade.

Para cada ente federado começar a fazer uso da nova lei de licitação é

recomendável que cada ente edite normas regulamentares disciplinando o procedimento

para as contratações diretas realizadas em seu respectivo âmbito. Isso significa a

realização de um procedimento de contratação, cujo desenvolvimento comprovará de

modo objetivo ter sido adotado a solução mais vantajosa.

DA VIABILIDADE DE COMPETIÇÃO:

A dispensa de licitação é consagrada por lei para situações em que é viável a

competição. A lei determina a dispensa de citação por reconhecer que a sua ocorrência

não traria os benefícios pretendidos ou, mesmo, acarretaria outros malefícios

indispensáveis. A licitação seria uma solução inadequada ou desnecessária para

promover o atendimento às necessidades coletivas ou comprometería a realização de

outros valores igual protegido pelo direito

DA QUESTÃO DE CUSTO E BENEFÍCIO:

Toda licitação envolve uma relação de custo e benefício. Há custos econômicos

propriamente ditos, derivados do cumprimento dos atos materiais da licitação (publicação

pela imprensa, realização de testes laboratoriais etc) e da alocação de pessoal. Há custos

de tempo, referente a demora para o desenvolvimento dos atos da licitação. Também

podem existir outras espécies de custo a ser examinado caso a caso.

Em contrapartida a licitação produz benefícios para a Administração Esses

benefícios consistem em que a Administração efetivará (em tese] contratação mais

vantajosa do que realizaria se a licitação não tivesse existido. A dispensa da licitação

decorre do reconhecimento por lei de que os custos inerentes a uma licitação superam os

benefícios que dela poderíam advir. A lei dispensa licitações para evitar o sacrifício dos

interesses coletivos e supra individuais.

A ESCOLHA LEGISLATIVA FUNDAMENTADA: A PROPORCIONALIDADE:

Todas as hipóteses de dispensa de citação presente apresentam em comum a

característica de previsão legislativa. Não se admite a criação de um caso de dispensa

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmall.com
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sem lei assim dispondo e no caso em tela enquadra-se no artigo 75, inciso II da lei 14.133/

2021, /n verbis:

Art. 75. E dispensável a licitação:

(...)

II - para contrafação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil

reais), no caso de outros serviços e compras;

Atualização dos valores mediante a aplicação do índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI N^ 14.133. DE 1° DE ABRIL DE

2021

VALOR ATUALIZADODISPOSITIVO

Inciso II do caput do art. R$ 59.906.02 (cinquenta e nove mil,

novecentos e seis reais e dois centavos)75

O elenco do artigo 75 da lei 14133/2021 pode ser enquadrado em diversas

categorias em vista de seu conteúdo jurídico e as finalidades que norteiam a sua

instituição. A hipótese de dispensa de licitação do artigo 75 podem ser sistematizados

^ segundo o ângulo de manifestação desequilíbrio da relação do custo benefício, sendo

que o caso em tela se refere custo econômico da licitação, ou seja, o custo econômico

da licitação, é superior ao benefício dela extraível.

O § r d o art. 75, da lei 14.133/2021 determina a obrigatoriedade da somatória de

valores para determinação do cabimento da dispensa de licitação, in verbis:

§ J® Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos

I e II do caput deste artigo, deverão ser observados:

- o somatório do que for despendido no exercícío financeiro pela respectiva

unidade gestora:

I

Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,cplpastosbonsma@gmall.com
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- O somatório da despesa realizada com objetos de mesmo nofurezo,

enfend/dos como tais aqueles relativos a contrafações no mesmo ramo de

atividade.

II

(...)

Quando o valor do somatório ultrapassar o limite estabelecido na iei, a solução

reside em promover a licitação regula, porém observa-se que a somatório corresponde ao

limite estabelecido, jó que é de R$ 39.000,00.

DO AVISO (PUBLICAÇÃO):

No supra processo foi devidamente cumprido a exigência de divulgação do aviso

da dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis,

com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser

selecionada a proposta mais vantajosa, sendo publicado no Mural do Órgão, Portal de

Transparência da Prefeitura Municipal e Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

obedecendo o que reza o no § 3° do arf. 17 da lei 14.133f2021, in verbis:

§ 3® As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão

preferencialmenfe precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oifcial,

pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido

manifestação de interesse da Administração em obter propostas

adicionais de eventuois interessados, devendo ser selecionada a proposta mais

vantajosa.

e com a

§ 4° As contratações de que tratam os incisos I e 11 do caput deste artigo serão

preferencía/mente pagas por me/o de cartão de pogamento, cujo extrato deverá

ser divulgado e mantido à disposição do público no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP).

Parágrafo Único - Logo, com base nessa disciplina, é possível cogitar que esses municípios

- de até 20 mil habitantes - dispõem do prazo de 6 (seis) anos, contado da data de

publicação da Lei, para atenderem ao dever de divulgar o inteiro teor do ato

convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

consoante determina o art. 54, capuf da Lei n° 14.133/2021.

O PREÇO DE MERCADO E PESQUISA:

Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpaslosbonsma@gmall.com
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O preço executado neste procedimento encontra-se dentro do mercado.

Como na contratação direta administração não está liberada de promover todas

as atividades de pesquisa de preço e de solicitação de oferta dos potenciais interessados,

então percebe-se que no caso em tela foi obedecido e com Isso existe a pesquisa de

preço nos autos, além de haver também divulgação ampla pela Administração Pública a

sua intenção de promover a contratação tal se destina inclusive ao fim de obter propostas

dos agentes de econômicos privados.

No procedimento em tela observa-se que a CPL no momento da realização de

sua pesquisa de preço, tomou por base a Instrução Normativa Seges/ME n° 65, de 7 de

julho de 2021.

A comissão, observou, inclusive, o mesmo procedimento do art. 23, onde é regrado

quais os parâmetros utilizados para se chegar no valor estimativo da contratação para

aquisição de bens e contratação de serviços em geral e para obras e serviços de

engenharia, para que se conste o valor estimado da contratação.

DA SELEÇÃO DA PROPOSTA AAAIS VANTAJOSA:

Após a pesquisa de preço de interesse da administração pública em contratação

direta do objeto deste procedimento, então a Comissão buscou selecionar a melhor

proposta possível com observância no princípio da ísonomia, portanto a contratação foi

ao melhor possível, na circunstância existente e identificadas pela autoridade

competente, conforme se vê acerca de condições do mercado e da capacitação do

particular escolhido.

DA GARANTIA AOS PRINCÍPIOS DA REPÚBLICA E DA ÍSONOMIA:

A ausência de licitação não pode ser interpretada, também nessa hipótese, como

autorização para a contratações abusivas ou infringentes ao princípio da Ísonomia.

Assim, imagine-se um invento apto a gerar resultados econômicos de grande

relevo, cuja produção tenha demandado investimento vultuosos dos cofres públicos. A

dispensa de citação não significa que a administração estaria liberada para produzir

contratação por valores ínfimos (ou incompatíveis com investimento público e com valor

econômico do invento). Nem podería adotar tratamento preferencial em favor de

Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cpIpastosbonsma@gmall.com
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determinados particulares sem assegurar a possibilidade de disputa por todos os possíveis

interessados.

A ora contratação direta justifica-se pelas dificuldades de compatibilizar a

transferência onerosa do direito de exploração de um invento ou de uma tecnologia com

as formalidades da licitação.

No caso em tela Administração Pública, observou as formalidades em geral

exigível em qualquer hipótese de contratação, pois mesmo sendo contratação direta não

autoriza o afastamento das formalidades indispensável a realização de qualquer contrato.

No procedimento de tela observa-se que foi obedecido todos os requisitos que a

lei dispõem, ou seja, os documentos que deve compor a dispensa de licitação estás com

documento de formalização da demanda que consta nos autos termo de referência

devidamente e preenchido com especificações e todos os detalhes que a lei é exige, a

estimativa de despesa calculada e na forma estabelecida no artigo 23, o parecer técnico

que demonstra o atendimento dos requisitos exigidos, demonstração de compatibilidade

da previsão de recursos ambientais com compromisso a ser assumido, a comprovação de

que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária

há nos autos a razão de escolha do contratado, a justificativa de preço e autorização da

autoridade competente, portanto preenchendo todos os requisitos do artigo 72 da lei

14133 de 2021.

Arf. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes

documentos:

- documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, fermo de referência, projeto básico ou projeto

executivo;

I

- estimativa de despesa, que deverá ser caiculada na forma estabeiecida no

arf. 23 desta Lei;

II

- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos;

ill

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José. Pastos Bons-MA, CEP 65.670-000, cplpastosbonsma@gmaII.com
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W - demonsfraçôo do compatibilidade da previsão de recursos orçamentários

com o compromisso a ser assumido:

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado:

VII “ justificativa de preço:

VIII - autorização da autoridade competente.

Vemos, então, que, agora, o gestor que decidir pela dispensa de licitação, deverá

iniciar o processo com um documento que apresente a necessidade da contratação para

que, se for o caso, seja realizado um estudo técnico preliminar para definir a melhor

solução para atendimento da necessidade, analisando-se, inclusive, os riscos daquelas

soluções possíveis, para, ao final, se indicar qual a solução mais viável a ser contratada.

DO CONTRATO:

Acerca da formalização do contrato, a lei, em seu artigo 95, também flexibiliza a

exigência do instrumento de contrato na dispensa de licitação em razão de valor,

^ prevendo a possibilidade de o instrumento ser substituído por outro instrumento hábíl. como

corto-contrato. noto de emoenho de despeso, autorização de compro ou ordem de

execução de serviço.

• . L-Ml - DA CONCLÜsAO:

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de

regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os

aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria

Jurídica, podendo o processo de contratação produzir os efeitos jurídicos pretendidos, no

que tange a Contratação de empresa para reforma de carteiras escolares, no valor de R$

1.650,00 (mil seiscentos e cinquenta reais), perfazendo o valor total de R$ 19.800,00

(dezenove mil e oitocentos reais) anuais, mediante dispensa de licitação, com

fundamento no Art. 75, II, da lei 14.133/2021, cumpridas as formalidades administrativas.

Avenido Domingos Sertão n“1.000. Bairro São José, Pastos Bons-MA,CEP 65.870-000,cplpastosbonsma@gmail.com
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Recomenda-se que não seja realizado nova dispensa como mesmo objeto sob

pena de irregularidades, bem como seja todo o procedimento publicado no Portal da

Transparência da Prefeitura Municipal.

Ex positis, encontrando-se o processo dentro dos permissivos legais, OPINA esta

Assessorla Jurídica favoravelmente com fundamento no Artigo 75, inciso II da Lei Federal

14.133/2021, ressaltando que este órgão jurídico não possui competência para opinar

sobre o Termo de Referência, natureza ou qualificação técnica, quantidade e qualidade

do objeto, ficando adstrita questão jurídica.

Retornem os autos a Comissão Permanente de Licitação.

E o Parecer,

Pastos Bons/MA, 01 de abril de 2024.

OAB/MA 13.551

Procurador Municipal

Avenida Domingos Sertõo n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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ESTADO DO Maranhão

Pastos Bons

Secretaria Municipal de Administração
PASTOS BONS

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
(Art. 72, VIIL LEI FEDERAL 14.133/21)

R A T! F I C O a Dispensa sem Disputa ns 001/2024 para CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE PUBLICAÇÃO DE "COMUNICADOS OFICIAIS E DE PUBLICIDADES OFICIAIS", EM JORNAIS DE GRANDE

CIRCULAÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA., nos termos da Lei 14.133/2021, Art 75, II -

Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N^

^2024020/2024, cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa RAIMUNDA NONATA MARQUES,

CNPJ n5 23.671.134/0001-30, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. São Luiz Rei da França,

11, Cep: 65.065-470, Turu, São Luís/MA. A contratação terá seu valor global no importe de R$

R$39.000,00(trinta e nove mi! reais), em conformidade com o que prevê a Lei 14.133/2021, Art. 75, II -

Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras.

Pastos Bons - MA, 1 de Abril de 2024.

Paulo Emíl o Alves Ribeiro

Se :retário

001/21

Prefeitura Municipal de Pastos Bons > MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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RUBRICAESTADO DO Maranhão

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

Secretaria Municipal de Administração
PASTOS BONS

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA
(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21)

CONSIDERANDO que o Aviso de Dispensa de Licitação foi publicado na imprensa oficial do município bem

como no sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido

e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, nos

termos do §3?, art. 75 da Lei 14.133/2021;

CONSIDERANDO que mesmo após a publicação não se obteve propostas adicionais de fornecedores

interessados no objeto licitado;

CONSIDERANDO que na fase interna do procedimento foi realizado processo de cotação de preços e que

foi identificado proposta de menor preço e mais vantajosa para a administração; e

CONSIDERANDO que nos termos do inciso I, do §12, do art. 75 da Lei 14.133/2021, o somatório dos valores

aferidos para objetos de mesma natureza, já despendido no corrente exercício financeiro pela respectiva unidade

gestora, não ultrapassam os limites legais;

AUTORIZO a DISPENSA SEM DISPUTA n2 001/2024 para CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE "COMUNICADOS OFICIAIS E DE PUBLICIDADES OFICIAIS", EM JORNAIS DE GRANDE

CIRCULAÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA., nos termos da Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em

Razão de Valor para Serviços e Compras, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 2024020/2024, cujo

contratação deverá ser celebrada com a empresa RAIMUNDA NONATA MARQUES, CNPJ n? 23.671.134/0001-30,

pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. São Luiz Rei da França, 11, Cep; 65.065-470, Turu, São Luís/MA.

A contratação terá seu valor global no importe de R$ R$39.000,00(trinta e nove mil reais), em conformidade com

o que prevê a Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em razão de valor para serviços e compras.

Pastos Bons - MA, 1 de Abril de 2024.

Paulo Emí ío Alves Ribeiro

Se cretário

001/21

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingoc Sertão, nO 1000, Centro — CEP 6S.870-000, Pactos Bons, Maranhão, Bracil

www.pastosbons.ma.gov.br
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA (Ari. 72. VIII, LEI FEDERAL 14.133/21)

EXTRATO DE CONTRATO N* 092/2024, assinado em 01/04/2024

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO N» 063/2024-PMPB

1

1

2

GABINETE DO PREFEITO

1PORTARIA N.» 29/2024-GAB DE 08 DE ABRIL DE 2024

PORTARIA N" 30/2024 DE 09 DE ABRIL DE 2024

PORTARIA N« 31/2024 DE 09 DE ABRIL DE 2024

PORTARIA N» 32/2024 DE 09 DE ABRIL DE 2024

PORTARIA N® 33/2024 DE 09 DE ABRIL DE 2024

1

1

2

2

DER LEGISLATIVO MUNICIPAL

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA€

r^ ERRATA EXTRATO DE CONTRATO aCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
A

rr
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA ^ ERRATA DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO N® 063/2024-PMPB.

Publicado no Diário Oficial do Município (DOM) do dia 05 de março de 2024, pag. 01

Diário da FAMEM do dia 06 de março de 2024 pag. 41 Onde se lê: EXTRATO DE

CONTRATO N® 36/2024, assinado em 07/02/2024. Leia-se: EXTRATO DE

CONTRATO N* 63/2024, assinado em 07/02/2024. Paulo Emílio Alves Ribeiro.

Pastos Bons, Secretário de Administração, Pastos Bons em 07 de março de 2024

à

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA (Art. 72, VIII, LEI FEDERAL

14,133/21) CONSIDERANDO que 0 Aviso de Dispensa de Licitação foi publicado na

imprensa oficial do município bem como no sítio eletrônico ofidal, pelo prazo mínimo

de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação
de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais

interessados, nos termos do §3®, art. 75 da Lei 14.133/2021: CONSIDERANDO que

mesmo após a publicação náo se obteve propostas adidonais de fornecedores

interessados no objeto lidtado:

CONSIDERANDO que na fase interna do procedimento foi realizado processo de

cotação de preços e que foi identificado proposta de menor preço e mais vantajosa

para a administração; e CONSIDERANDO que nos termos do indso I, do §1®, do art,

75 da Lei 14.133/2021, o somatório dos valores aferidos para objetos de mesma

natureza, já despendido no corrente exercido financeiro pela respectiva unidade

gestora, náo ultrapassam os limites legais; AUTORIZO a DISPENSA SEM DISPUTA

n® 001/2024 para CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PUBLICAÇÃO DE "COMUNICADOS OFICIAIS E DE PUBLICIDADES OFICIAIS".

^£M JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE PASTOS

^BN5/MA . nos termos da Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor

^^ra Serviços e Compras, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

2024020/2024, cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa RAIMUNDA

NONATA MARQUES, CNPJ n® 23.671.134/0001-30 . pessoa jurídica de direito

pnvado, com sede na Av. Sâo Luiz Rei da França, 11, Cep' 65.065-470, Turu, Sâo

Luís/MA A contratação terá seu valor global no importe de R$ R$39.000,00(tnnta e

mil reais), em conformidade com o que prevê a Lei 14.133/2021, Art. 75, II -

GABINETE DO PREFEITO

r
PORTARIA

à

PORTARIA N ® 29/2024-GAB DE 08 DE ABRIL DE 2024. "Dispõe sobre a nomeação

para cargo comissionado e dá outras prowdôncias." O PREFEITO MUNICIPAL DE

PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de

acordo com o que confere a Lei Orgânica Munidpal e a Constituição Federal,

RESOLVE: Art. 1®- NOMEAR o senhor VICTOR VINÍCIUS SILVA BARROS, CPF:

609.256.973-62, para exercer o cargo comissionado de Assessor Nível I, lotado na

Secretána Munidpal de Administração deste Município. Art. 2® - Esta Portaria entrará

em \ngor na

revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-

SE GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHÃO, AOS OITO DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2024. ENOQUE FERREIRA

MOTA NETO, Prefeito Munidpal

data de sua assinatura, com efeitos financeiros retroativos a 01/04/2024,

rnove

Dispensa em razão de valor para serviços e compras. Pastos Bons - MA, 1 de Abril

de 2024, Paulo Emílio Alves Ribeiro, Secretário, 001/21

PORTARIA
à

PORTARIA N® 30/2024 DE 09 DE ABRIL DE 2024. "Designação para exercer a

Função de Fiscal de Contratos e dá outras providèndas." O PREFEITO MUNICIPAL

DE PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e

de acordo com o que confere a Lei Orgânica Munidpal e a Constituição Federal,

RESOLVE Art. I'- DESIGNAR a servidora comissionada LAYS FERREIRA

BARROS, CPF. 061.891.301-50, lotada na Secretana Municipal de Administração,

para exercer a Função de Fiscal de Contratos. Art. 2’ - Esta Portaria alcança todos

os contratos de fornecimento e prestação de serviços da Secretaria Munidpal de

Administração de Pastos Bons-Ma. Art. 3‘ • Esta Portana entrará em vigor na data de

sua assinatura, com efeitos a partir de 01 (primeiro) de 04 (abril) do ano de dois mil e

vinte e quatro (2024), revogadas as disposições em contráno. PUBLIQUE-SE,

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE ABRIL

DO ANO DE 2024. ENOQUE FERREIRA MOTA NETO Prefeito Munidpal

r^ EXTRATO DE CONTRATO a
Á

EXTRATO DE CONTRATO N* 092/2024, assinado em 01/04/2024. Objeto:

CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DÊ PUBLICAÇÃO DE

"COMUNICADOS OFICIAIS E DE PUBLICIDADES OFICIAIS", EM JORNAIS DE

GRANDE CIRCULAÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.. Processo

Administrativo n® 2024020/2024. Modalidade: Dispensa sem Disputa n® 001/2024.

CONTRATANTE: Secretaria Muniapal de Administração, CNPJ n® 05.277.173/0001-

75, CONTRATADO RAIMUNDA NONATA MARQUES, CNPJ n® 23.671.134/0001-
30. Valor Global: RS39.000.00 (trinta e nove mil reais). Vigênda Inidal: 1 de Abril de

2024. Vigênda Final: 1 de Abril de 2025 Paulo Emilio Alves Ribeiro Pastos Bons -

MA, 1 de Abril de 2024.

1/3
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PROC.

RÚBRÍCA
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

^8^

PASTOS BONS

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO N2 092/2024

À(o)

Sr. RAIMUNDA NONATA BASTOS

Representante Legal da Empresa: RAIMUNDA NONATA MARQUES - 23.671.134/0001-30

Com endereço à AVENIDA SÃO LUIZ REI DE FRANÇA, 11, TURU, São Luís, Maranhão

Contatos: (98) 3226-2376 | atosefatos@elo.com.br

Prezado(a) Senhor(a),

Nos termos da legislação vigente, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria, na qualidade de

representante lega! da referida empresa, para ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO, cujo objeto é

CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE "COMUNICADOS OFICIAIS E DE

PUBÜCIDADES OFICIAIS", EM JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.,

conforme Processo de Contratação na modalidade Dispensa sem Disputa N2 001/2024, autuado a partir do

Processo Administrativo n? 2024020/2024, no valor total de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), no prazo de

até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação desta, sem prejuízo das sanções previstas no edital de

Licitação e na Lei 14.133/21.

A empresa deverá atualizar a documentação de HABILITAÇÃO, prevista no edital em epígrafe, que

porventura estejam vencidas.

Pastos Bons - MA, 1 de Abril de 2024

■V

Paulo Emíl lo Alves Ribeiro

Se :retárlo

001/21

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasit

www.pastosbons.ma.gov.br
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PROC.

RUBRICA '
ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
PASTÕSBONS

CONTRATO N2 092/2024
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO OE ORIGEM

Dispensa sem Disputa N2 001/2024

NS PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024020/2024
l>

OBJETO CONTRATUAL

CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE "COMUNICADOS OFICIAIS E DE

PUBLICIDADES OFICIAIS", EM JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE PASTOS

BONS/MA.

rb

i_©

$
VALOR CONTRATUAL

R$ 39.000,00 {trinta e nove mil reais)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: Ide Abril de 2024

FINAL: Ide Abril de 2025
L©

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Administração, CNPJ ns 05.277.173/0001*7 5

Avenida Domingos Sertão, 1000, São José, Pastos Bons, Maranhão.

Paulo Emílio Alves Ribeiro, CPF nS 269.662.553-00

LLli

DADOS DO CONTRATADO

RAIMUNDA NONATA MARQUES, CNPJ na 23.671.134/0001-30

AVENIDA SÃO LUIZ REI DE FRANÇA, 11, TURU, São Luís, Maranhão

atosefatos@eto.com.br, (98) 3226-2376,

RAIMUNDA NONATA BASTOS, CPF nS 256.013.263-04

O

Q FISCAL DO CONTRATO

LAYS FERREIRA BARROS

PREÂMBULO

Aos 1 de Fevereiro de 2024, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de

Administração, inscrita no CNPJ n? 05.277.173/0001-75, em observância às disposições da Lei ns 14.133, de 19

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, nfi 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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PROC.

RÚBRICA ^
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
I#

PASTOS BONS

aHZ

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

1.1 - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO
DE "COMUNICADOS OFICIAIS E DE PUBLICIDADES OFICIAIS", EM JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO PARA O
município de PASTOS BONS/MA. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de

Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 — O valor do presente Contrato é de R$ R$ 39.000,00 ((trinta e nove mll reais)), em conformidade com a

proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
MarcaItem Descrição

CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE
"COMUNICADOSOFICIAIS E DE PUBLICIDADES SERVIÇOS
OFICIAIS", EM JORNAIS DE GRANDE

CIRCULAÇÃO NO MUNICÍPIO

Unidade RS Unit. R$ TotalQuant.

1 R$130,00 R$39.000,00SERVIÇOS 300

Valor Total R$ 39.000,00

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este Instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3-A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

^ 3.1-0 prazo de vigência da contratação terá início na data de 01/04/2024 e encerramento em 01/04/2025, na

forma do artigo 105 da Lei n® 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, nfi 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

vtfvvw.pastosbons.ma.gov.br
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PROC. m.M
RriRRICA -L

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
PASTOS BONS

4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte Integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) dívulgado(s) o(s) índice(s) definítivo(s}.

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definltivo(s).

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vler(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1 - Quando o presente Instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ns 13.709,

de 14 deagostode2018(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 19 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 Gabinete do Prefeito

CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0094.2104.0000 MANUT FUNC DO GABINETE DO PREFEITO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

UNIDADE: 03 Secretaria Municipal de Administração

CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0020.2005.0000 MANUT FUNC DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art, 92, X, XI e XIV)

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações peto Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifesta mente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
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9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4®, do art. 137, da Lei n9 14.133, de 2021.

9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSUW DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art, 92, XIV, XVI e XVII)

10.1-0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
ftxado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou Incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

10.14-Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 -Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensíonamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

compÍementá'los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n^ 14.133,
de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 — Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
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11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenlzatório (art. 131, caput, da Lei

n.9 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.e 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nS 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçâo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. S? da Lei ns 12.846, de is de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas Infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se

justificar a Imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei ns 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", V' e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n? 14.133, de 2021).

b) Multa de:

11.5
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i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadímplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suptementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato,

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9®, da Lei ne 14.133, de 2021).

12.4 “Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§79, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n9 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da Infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos Ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n? 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não Inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nS 14.133,de
2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei nS 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nS 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n9 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei nS

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 89, §29, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n9

14.133/21.

Pastos Bons - MA, 1 de Abril de 2024
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RUBRICA

EXTRATO DE CONTRATO N9 092/2024, assinado em 01/04/2024. Objeto:

CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE

"COMUNICADOS OFICIAIS E DE PUBLICIDADES OFICIAIS", EM JORNAIS DE

GRANDE CIRCULAÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA. Processo

Administrativo n® 2024020/2024. Modalidade: Dispensa sem Disputa n^

001/2024. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração, CNPJ n^

05.277.173/0001-75, CONTRATADO: RAIMUNDA NONATA MARQUES, CNPJ

n® 23.671.134/0001-30. Valor Global: R$39.000,00 (trinta e nove mil reais).

Vigência Inicial: 1 de Abril de 2024. Vigência Final: 1 de Abril de 2025. Paulo

Emílio Alves Ribeiro. Pastos Bons - MA, 1 de Abril de 2024.
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À
w^autorização para CONTRATAÇÃO DIRETA ^ ERRATA DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO N" 063/2024-PMPB.

Publicado no Diário Oficial do Município (DOM) do dia 05 de março de 2024, pag. 01.

Diário da FAMEM do dia 06 de março de 2024 pag. 41. Onde se lé: EXTRATO DE

CONTRATO N« 36/2024. assinado em 07/02/2024. Leia-se: EXTRATO DE

CONTRATO N® 63/2024, assinado em 07/02/2024. Paulo Emílio Alves Ribeiro.

Pastos Bons. Secretário de Administração. Pastos Bons em 07 de março de 2024

A

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA (Art, 72, VIII, LEI FEDERAL

14.133/il) CONSIDERANDO que o Aviso de Dispensa de Liataçâofoi publicado na

imprensa ofidal do município bem como no sitio eletrônico ofidâl. pelo prazo mínimo

de 3 (trés) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação

de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais

interessados, nos lermos do §3®, art. 75 da Lei 14.133/2021; CONSIDERANDO que

mesmo após a publicação não se obteve propostas adicionais de fornecedores

interessados no objeto licitado;

CONSIDERANDO que na fase interna do procedimento foi realizado processo de

cotação de preços e que foi identificado proposta de menor preço e mais vantajosa

para a administração- e CONSIDERANDO que nos termos do inciso 1, do §1®, do art

75 da Lei 14.133/2021, o somatóno dos valores aferidos para objetos de mesma

natureza, já despendido no corrente exercício financeiro pela respectiva unidade

gestora, não ultrapassam os limites legais; AUTORIZO a DISPENSA SEM DISPUTA

n" 001/2024 para CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PUBLICAÇÃO DE "COMUNICADOS OFICIAIS E DE PUBLICIDADES OFICIAIS",

”M JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE PASTOS

ONS/MA nos termos da Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor

para Serviços e Compras, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

2024020/2024, cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa RAIMUNDA

NONATA MARQUES. CNPJ n* 23.671.134/0001-30 , pessoa juridica de direito

privado, com sede na Av. São Luiz Rei da França, 11, Cep: 65.065-470, Turu, Sâo

Luis/MA. A contratação terá seu valor global no importe de R$ R$39 000,00(trtnta e

nove mil reais), em conformidade com o que prevê a La 14 133/2021, Art. 75, II -

Dispensa em razão de valor para serviços e compras. Pastos Bons - MA, 1 de Abril

de 2024 Paulo Emílio Alves Ribeiro, Secretário, 001/21

GABINETE DO PREFEITO

rr
PORTARIA

à

PORTARIA N.® 29/2024-GAB DE 08 DE ABRIL DE 2024. "Dispõe sobre a nomeação

para cargo comissionado e dá outras providências." O PREFEITO MUNICIPAL DE

PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de

acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal,

RESOLVE; Art. 1®- NOMEAR o senhor VICTOR VINÍCIUS SILVA BARROS, CPF'

609.256.973-62, para exercer o cargo comissionado de Assessor Nivel I, lotado na

Secretária Municipal de Administração deste Município. Art. 2® - Esta Portana entrará

vigor na data de sua assinatura, com efeitos financeiros retroativos a 01/04/2024.

revogadas as disposições em contrário. PUBLIOUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-

SE. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PASTOS BONS. ESTADO DO

MARANHÃO, AOS OITO DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2024. ENOQUE FERREIRA

MOTA NETO, Prefeito Municipal

m em

rr
PORTARIA

à

PORTARIA N® 30/2024 OE 09 DE ABRIL DE 2024. "Designação para exercer a

Função de Fiscal de Contratos e dá outras providências." O PREFEITO MUNICIPAL

DE PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e

de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal.

RESOLVE: Art. V- DESIGNAR a servidora comissionada LAYS FERREIRA

BARROS. CPF; 051.891 301-50, lotada na Secretaria Municipal de Administração,

para exercer a Função de Fiscal de Contratos. Art. 2° - Esta Portaria alcança todos

os contratos de fornecimento e prestação de serviços da Secretaria Municipal de

Administração de Pastos Bons-Ma. Art. 3* - Esta Portana entrará em wgor na dala de

sua assinatura, com efeitos a partir de 01 (primeiro) de 04 (abril) do ano de dois mil e

vinte e quatro (2024). revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE,

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

PASTOS BONS. ESTADO DO MARANHÃO, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE ABRIL

DO ANO DE 2024, ENOQUE FERREIRA MOTA NETO Prefeito Municipal

r^ EXTRATO DE CONTRATO j
à

EXTRATO DE CONTRATO N® 092/2024, assinado em 01/04/2024. Objeto:

CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE

"COMUNICADOS OFICIAIS E DE PUBLICIDADES OFICIAIS". EM JORNAIS DE

GRANDE CIRCULAÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.. Processo

Administrativo n* 2024020/2024. Modalidade: Dispensa sem Disputa n® 001/2024.

CONTRATANTE; Secretaria Muniapa! de Administração, CNPJ n® 05.277.173/0001-

75, CONTRATADO: RAIMUNDA NONATA MARQUES, CNPJ n® 23.671.134/0001
-

30. Valor Global: R$39.000,00 (trinta e nove mil reais). Vigénda Inicial: 1 de Abril de

2024. Vigência Final: 1 de Abnl de 2025. Paulo Emílio Alves Ribeiro. Pastos Bons -

MA. 1 de Abril de 2024.
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